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ACÓRDÃO CJF Nº 0377-12/21-VD 

EMENTA: ICMS. DIFERENÇA DE ALIQUOTAS. ICMS 
PARTILHA. PREVISÃO EC 87/15. OPERAÇÕES DE VENDAS 
ORIUNDAS DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
DESTINADAS A CONSUMIDORES FINAIS NESTE ESTADO. 
Com outorga da Emenda Constitucional nº 87/2015, o 
Estado da Bahia através da Lei nº 13.373/2015, instituiu o 
diferencial de alíquotas nas operações interestaduais 
com consumidor final não contribuinte, conforme 
inciso XVI do caput do art. 4º da Lei nº 7.014/96, que 
dispõe sobre a ocorrência do fato gerador do ICMS 
diferencial de alíquotas nas operações com consumidor 
final contribuinte do ICMS. Parte das operações estão 
amparadas pela isenção do ICMS prevista no Convênio 
ICMS 52/2007, que trata da isenção de ônibus, micro-
ônibus, e embarcações adquiridas pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios no âmbito do Programa 
Caminho da Escola, do Ministério da Educação – MEC. 
Outra parte são operações que destinam bens para 
contribuinte estabelecido em outra Unidade da 
Federação e contribuinte inscrito no CAD-ICMS. As 
razões de defesa elidem parcialmente as exigências. 
Mantida a Decisão recorrida. Recurso NÃO PROVIDO. 
Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Ofício interposto em razão do acórdão proferido pela 2ª JJF, que julgou 
Procedente em Parte o Auto de Infração em epígrafe, lavrado em 13/03/2019, para exigir ICMS no 
valor histórico de R$ 332.789,50, acrescido da multa de 60%, pela constatação da infração a seguir 
descrita: 

INFRAÇÃO 01 – 02.01.30 – O remetente e/ou prestador localizado em outra unidade da federação deixou de 
recolher o ICMS devido ao Estado da Bahia em função da EC nº 87/15, em operações ou prestações que 
destinaram mercadorias, bens ou serviços a consumidor final não contribuinte localizado neste Estado, 
referente ao período de janeiro, março, abril, setembro, dezembro de 2016, maio a agosto de 2017, junho e 
julho de 2018. 

Informam os autuantes que se refere ao “ICMS partilha, destacado e não recolhido”. 

Enquadramento legal: art. 2º, inc. IV, §4º, inc. II; art. 15, §7º e art. 39-B da Lei nº 7.014/96 c/c art. 99 do ADCT 
da Constituição Federal, acrescido pela EC nº 87/2015 e Convênio ICMS 93/2015. 

Multa tipificada no artigo 42, inciso II, alínea “f” da Lei nº 7.014/96. 

A 2ª JJF dirimiu a lide com base no voto condutor abaixo transcrito, julgando, por unanimidade, 
Procedente em Parte o Auto de Infração em epígrafe. 

VOTO 

O lançamento em análise imputa ao sujeito passivo, contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Bahia – CD-ICMS, na condição de SUBSTITUTO/RESPONSÁVEL ICMS DESTINO que recolhe o 
imposto na forma SUBSTITUIÇÃO/DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS, uma única infração, motivo de impugnação 
parcial. 

Do exame dos autos, constato que o auto de infração foi lavrado com a observância ao disposto no art. 39 do 
RPAF/99, ou seja, contém a identificação e a qualificação do autuado, a descrição dos fatos considerados 
infrações de obrigações tributárias principal, de forma clara, precisa e sucinta, demonstrativo de débito 
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tributário, amparado em levantamentos da auditoria realizada, com a discriminação de datas de ocorrência, 
base de cálculo e alíquota, de modo que o sujeito passivo pode exercer plenamente o seu direito de defesa e do 
contraditório. 

A autuada, declara na defesa que providenciaria o recolhimento parcial do valor exigido no auto de infração, 
correspondente as operações acobertadas pelas notas fiscais de números 268.097, 281.575 e 283.842 – Doc. 04, 
promessa que se concretizou na forma do recolhimento trazido aos autos às fls. 151 e 152, através do 
comprovante de recolhimento no valor histórico do ICMS de R$22.587,80 que acrescentado de multas e juros 
totalizou R$25.711,66, recolhimento que desde já recomendo ao órgão responsável que proceda a 
homologação. 

No mérito, o auto de infração imputa ao sujeito passivo a acusação de ter deixado de recolher o ICMS-DIFAL 
devido ao Estado da Bahia em função da Emenda Constitucional nº 87/2015, em operações ou prestações que 
destinaram mercadorias, bens ou serviços a consumidor final não contribuinte localizado neste Estado, imposto 
que os autuantes identificaram como “ICMS partilha, destacado e não recolhido”. 

Inicialmente merece registrar que em 2016 passou a vigorar os efeitos da Emenda Constitucional nº 87/2015, 
que instituiu o diferencial de alíquotas nas operações interestaduais com consumidor final não contribuinte do 
imposto, alterando o art. 155 da Constituição Federal, conforme a seguir transcrito: 

Art. 1º Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 155 Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior. (...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...) 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do 
imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de 
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado 
destinatário e a alíquota interestadual; 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto. (Grifos meus.) 

Anterior à promulgação da citada emenda, vigorava a regra que nas operações interestaduais destinadas a 
consumidores não contribuintes do ICMS, o imposto era devido integralmente ao Estado de origem. 

Com a vigência da Emenda Constitucional, o ICMS devido nessas operações e prestações, passou a ser 
partilhado entre os Estados de origem e de destino das mercadorias, de forma que o de origem tem direito ao 
imposto correspondente à alíquota interestadual, ao passo que o Estado de destino tem direito a parte do 
imposto correspondente à diferença entre a sua alíquota interna e a interestadual. 

Ficou também estabelecido que a partir 1º/01/2016, para todas as operações, seria adotada a partilha do ICMS 
entre os Estados de origem e de destino, com base na regra de transição a ser aplicada em 2015 até 2019, 
criada para fins da repartição do imposto entre os mesmos, através da fixação de percentuais de proporção que 
repartiam gradualmente a parcela cabível aos Estados, conforme definido no art. 2º da Emenda Constitucional, 
que acrescentou o art. 99 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição. 

Tendo sido publicada em abril de 2015, a imediata aplicação da regra de transição, restou prejudicada, diante 
do princípio da anterioridade, passando a viger somente a partir de 2016 simplificando os procedimentos e 
garantindo a distribuição do imposto entre os Estados, com melhor repartição de receita tributária. 

Por sua vez, a Lei nº 7.014/96, estabeleceu no art. 2º, inc. IV que o ICMS incide sobre as operações e prestações 
interestaduais que destinem mercadorias, bens e serviços a consumidor final localizado neste Estado, 
contribuinte ou não do imposto. 

O art. 4º inc. XVI da mesma lei, acrescentado pela Lei nº 13.373/2015, com efeitos a partir de 1º/01/2016, trata 
da ocorrência do fato gerador do imposto: 

Art. 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: (...) 

XV - da saída do estabelecimento do remetente ou do início da prestação, conforme o caso, destinada a 
consumidor final, não contribuinte do imposto, de mercadoria, bem ou serviço, em decorrência de 
operação interestadual ou de serviço cuja prestação tenha sido iniciada em outra unidade da Federação; 

A responsabilidade pelo recolhimento do imposto está prevista no §4º do art. 2º da Lei nº 7.014/96. 

§ 4º Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e interestadual caberá ao: 

I - destinatário localizado neste Estado, quando este for contribuinte do imposto, inclusive se optante 
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pelo SIMPLES NACIONAL; 

II - remetente e o prestador localizados em outra unidade da Federação, inclusive se optante pelo 
SIMPLES NACIONAL, quando o destinatário não for contribuinte do imposto.  (Grifos meus.) 

Já o prazo para o recolhimento do ICMS ao Estado da Bahia é tratado no art. 332, inc. XIV do RICMS/2012: 

Art. 332. O recolhimento do ICMS será feito: (...) 

XIV - no tocante ao imposto retido, devido a este estado por contribuinte localizado em outra unidade da 
federação e inscrito no cadastro na condição de substituto, no prazo previsto no convênio ou protocolo, 
sendo que, se não for previsto prazo de recolhimento, o tributo será recolhido até o dia 9 do mês 
subsequente ao da operação; 

Da leitura dos dispositivos transcritos, constata-se que parte do ICMS devido ao Estado da Bahia 
correspondente a diferença entre as alíquotas internas e interestadual, pode ser recolhido até o dia 9 do mês 
subsequente ao da operação. 

A autuada reconhece que efetivamente deixou de recolher o ICMS-DIFAL ao admitir como devido, em parte das 
operações arroladas no levantamento, tendo, como já consignado, efetuado o recolhimento do valor 
reconhecido. 

Para as operações restantes, a defesa segregou os argumentos em duas vertentes. 

Uma delas por entender que parte das operações estão amparadas pela isenção do ICMS, nos termos do 
Convênio ICMS 53/2007 e do art. 264, inc. XLI do RICMS/2012. 

Outra parte, correspondente as notas fiscais de números 270.735, 270.737, 270.739, 257.889 e 257.891, sobre 
as quais afirma não ter obrigação de efetuar o recolhimento do imposto, pois, concebe ser o pagamento do 
DIFAL de responsabilidade do destinatário das mercadorias, conforme art. 155, §2º, inc. VIII, alínea “a” da 
Constituição Federal. 

Os autuantes em sede de informação fiscal, não acataram os argumentos da defesa, aliás, não se manifestam a 
respeito, explicando apenas que “a autuação foi sobre imposto retido, cobrado e não recolhido, que é previsto 
na lei como crime tributário e se configura como apropriação indébita da maior gravidade”, fato que não se 
mostra verdadeiro, uma vez que parte das notas fiscais, objeto de autuação, não há sequer destaque de ICMS 
retido. 

Inicialmente abordo o argumento da defesa referente as operações que a autuada entende estarem amparadas 
pela isenção do imposto por força do Convênio ICMS 53/2007, e do art. 264, inc. XLI do RICMS/2012. 

Verifico que a autuada carreou aos autos cópias de notas fiscais, fls. 65 a 125, reunidas sob o título de Doc. 06, 
referentes a operações de vendas do produto NCM/SH 8702.10.00 – ÔNIBUS O KM – MOTOR DIESEL – 
MOD. F4H, todas destinadas a diversas Prefeituras de municípios baianos. 

Do exame dos citados documentos, inclusive através de consultas por amostragem no PORTAL DA NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA, além de confirmar os destinatários das mercadorias, constato que no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES destes documentos fiscais, constam dentre outros dados, os seguintes: 
números do contrato e do empenho, a expressão “Adesão ao Pregão 42/2015 – FNDE”, local de entrega, valor 
do DIFAL,  percentual do imposto que cabe ao Estado da Bahia e ao Estado de origem, e a expressão “ICMS 
Deduzido do Preço” que corresponde ao ICMS-DIFAL. 

Verifico também que não existe ICMS destacado no campo próprio, assim como não há indicação de ICMS 
RETIDO, de incidência do IPI e das contribuições PIS e COFINS. 

Segue plotagem do campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, constante na nota fiscal eletrônica – 
DANFE nº 252.990, referente à venda de um ônibus ao Município de Taperoá-BA: 

 
O Convênio ICMS 53, de 16 de maio de 2007, estabelece na cláusula primeira, in verbis: 

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, 
destinados ao transporte escolar, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do 
Programa Caminho da Escola, do Ministério da Educação – MEC, instituído pela 
RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº 003, de 28 de março de 2007. 

§ 1º O disposto no caput somente se aplica à operação que esteja contemplada com isenção ou tributadas a 
alíquota zero pelos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados – IPI e, também, a 
desoneração das contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
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Servidor Público – PIS/PASEP e da contribuição para o financiamento da seguridade social – COFINS. 

§ 2º A isenção de que trata o caput somente se aplica às aquisições realizadas por meio de Pregão de 
Registro de Preços realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

O Estado da Bahia, estabeleceu as mesmas regras no art. 264, inc. XLI do RICMS/2012: 

Art. 264. São isentas do ICMS, podendo ser mantido o crédito fiscal relativo às entradas e aos serviços 
tomados vinculados a essas operações ou prestações: (...) 

XLI - as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, destinados ao transporte escolar e 
adquiridos pelos estados, Distrito Federal e municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do 
Ministério da Educação – MEC, instituído pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº 003, de 28/03/2007, 
observadas as condições a seguir (Conv. ICMS 53/07): 

a) a operação deve estar contemplada com isenção ou tributada com alíquota zero pelos Impostos de 
Importação e sobre Produtos Industrializados e, também, desonerada das contribuições para o 
PIS/PASEP e da COFINS; 

b) as aquisições devem ser realizadas por meio de Pregão de Registro de Preços realizado pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE; 

c) a desoneração dos tributos indicados na alínea “a” deste inciso deverá ter o valor correspondente 
deduzido do preço dos respectivos produtos, mediante indicação expressa no documento fiscal 
relativo à operação; 

Da leitura dos dispositivos transcritos, conclui-se que efetivamente são procedentes as razões da defesa quanto 
às operações referentes as notas fiscais que acobertaram as vendas de ônibus escolares aos municípios baianos 
arroladas na autuação, e, portanto, devem ser excluídas do levantamento, por não haver ICMS-DIFAL a 
recolher, mesmo porque, não foi retido como equivocadamente afirmaram os autuantes. 

Quanto ao segundo argumento da autuada, relativo às notas fiscais de números 270.735, 270.737, 270.739, 
257.889 e 257.891, cujas cópias estão apensas, fls. 141 a 146, verifico que tratam-se de operações de vendas a 
duas transportadoras: 

TRANSPORTADORA RENER LTDA. – EPP, CNPJ nº: 03.979.665/0005-06, inscrita no CAD-ICMS sob nº 
053.697.118, na condição NORMAL, apura o imposto na sistemática de CONTA CORRENTE FISCAL e 
exerce a atividade econômica principal 4930203 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS: notas fiscais números: 270.735, 270.737 e 270.739; 

CENTRAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. – EPP, CNPJ nº: 08.152.302/0001-97, estabelecida no 
município de Laranjeiras no Estado de Sergipe: notas fiscais números 257.889 e 257.891. 

Para as operações cujo destinatário é o contribuinte estabelecido no Estado de Sergipe, não cabe ao Estado da 
Bahia exigir o recolhimento do ICMS-DIFAL, por ilegitimidade ativa, em face das operações realizadas 
destinarem os produtos a contribuinte estabelecido em outra Unidade da Federação, devendo os valores 
exigidos no lançamento, relacionados a estas operações, serem excluídos do lançamento. 

Quanto as operações destinadas ao contribuinte estabelecido no Estado da Bahia, o argumento da defesa de 
que a responsabilidade pelo e recolhimento do imposto seria do remetente, merece acolhimento face as 
determinações legais. 

É fato que a Constituição Federal no art. 155, §2º, inc. VIII, estabelece que nas operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado como 
responsável pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota, o destinatário, quando 
este for contribuinte do imposto, restando a responsabilidade do remetente apenas quando o destinatário não 
for contribuinte do imposto. 

No caso das operações onde o adquirente é contribuinte do ICMS, inscrito no CAD-ICMS da Bahia, não 
havendo nos autos comprovação dos recolhimentos do ICMS-DIFAL, deverá a Fiscalização exigir a 
comprovação do recolhimento junto ao destinatário das mercadorias. 

Portanto, os valores correspondentes as operações constantes nas notas fiscais números: 270.735, 270.737, 
270.739, 257.889 e 257.891, devem ser excluídos do levantamento. 

Quanto à alegação de que a multa sugerida tem caráter confiscatório, observo que sua aplicação decorre do 
descumprimento da obrigação principal e é prevista no artigo 42, da Lei nº 7.014/96, portanto, amparada pela 
lei. Ademais, essa alegação não pode ser apreciada pelos órgãos de julgamento administrativo, a teor do art. 
167, inc. I, do RPAF/99. 

Em referência ao pedido de cancelamento ou redução da multa, deixo de acatá-lo, visto que este órgão de 
julgamento administrativo não possui competência para decidir sobre pedido de redução ou cancelamento de 
penalidade por descumprimento de obrigação principal, em razão da revogação do §8º do art. 42 da Lei nº 
7.014/96, pela Lei nº 12.605/2012 com efeitos a partir de 15/12/2012. 

Pelo exposto, feitos os ajustes necessários, julgo parcialmente procedente o presente auto de infração, conforme 
demonstrativo a seguir, que representa o valor reconhecido e recolhido pelo contribuinte: 
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Data 
Base de Cálculo - R$ Alíquota % Imposto Devido - R$ 

Ocorrência Vencimento 
30/06/2017 15/07/2017 65.000,00 12,00 7.800,00 
30/06/2018 15/07/2018 63.266,67 12,00 7.592,00 
31/07/2018 15/08/2018 60.048,33 12,00 7.205,80 

Total 22.597,80 

A 2ª JJF recorre de ofício da presente decisão, para uma das Câmaras do CONSEF, nos termos do 
art. 169, inciso I, alínea “a” do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, alterado pelo Decreto nº 
18.558/18, com efeitos a partir de 17/08/18. 

Registro a presença na sessão de julgamento do advogado do Autuado que efetuou a sustentação 
oral, Sr. Alex Fernandes Leite Live Gomes. 

O conselheiro José Adelson Mattos Ramos declarou impedimento devido da participação da 
decisão do colegiado de piso. 

Este é o relatório. 

VOTO 

O presente Recurso de Ofício foi interposto em face de ter a Decisão recorrida exonerado o sujeito 
passivo em mais de R$ 200.000,00, conforme previsto no art. 169, I, “a” do RPAF, aprovado pelo 
Decreto nº 7.629/99. 

Constatada a sua admissibilidade, de logo, esclareço que o presente auto de infração exige ICMS-
Diferencial de Alíquotas – DIFAL, em razão de supostas operações interestaduais do autuado com 
mercadorias destinadas a não contribuintes do imposto localizados na Bahia. 

A decisão de piso julgou parcialmente improcedente a exigência do ICMS-DIFAL, por entender 
que parte das operações lançadas está amparada pela isenção do ICMS, nos termos do Convênio 
ICMS 53/2007 e do art. 264, inc. XLI do RICMS/2012, cujos dispositivos constam abaixo transcritos: 

Convênio ICMS 53/2007: 
Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, destinados 
ao transporte escolar, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola, do Ministério da Educação – MEC, instituído pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº 003, de 28 
de março de 2007. 

§ 1º O disposto no caput somente se aplica à operação que esteja contemplada com isenção ou tributadas a 
alíquota zero pelos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados – IPI e, também, a desoneração 
das contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP e da contribuição para o financiamento da seguridade social – COFINS. 

§ 2º A isenção de que trata o caput somente se aplica às aquisições realizadas por meio de Pregão de Registro 
de Preços realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 264, inc. XLI do RICMS/2012: 
Art. 264. São isentas do ICMS, podendo ser mantido o crédito fiscal relativo às entradas e aos serviços tomados 
vinculados a essas operações ou prestações: (...) 

XLI - as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, destinados ao transporte escolar e adquiridos 
pelos estados, Distrito Federal e municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do Ministério da 
Educação – MEC, instituído pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº 003, de 28/03/2007, observadas as condições 
a seguir (Conv. ICMS 53/07): 

a) a operação deve estar contemplada com isenção ou tributada com alíquota zero pelos Impostos de 
Importação e sobre Produtos Industrializados e, também, desonerada das contribuições para o 
PIS/PASEP e da COFINS; 

b) as aquisições devem ser realizadas por meio de Pregão de Registro de Preços realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE; 

c) a desoneração dos tributos indicados na alínea “a” deste inciso deverá ter o valor correspondente 
deduzido do preço dos respectivos produtos, mediante indicação expressa no documento fiscal relativo à 
operação; 

Da análise dos autos, verifica-se que as exclusões realizadas pela Junta de Julgamento são 
relativas às operações de venda de ônibus escolar destinadas a consumidores finais, dispensadas, 
todavia, do recolhimento do ICMS-Diferença de Alíquotas, face à isenção prevista no Convênio 
ICMS 53/2007. 
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O Convênio em referência trata da isenção de ônibus, micro-ônibus e embarcações adquiridas 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios no âmbito do Programa Caminho da Escola, do 
Ministério da Educação – MEC. 

Está evidenciado nos autos que dentre os valores exigidos, constam, de fato, operações cujas 
notas fiscais relacionadas apontam para venda de ônibus escolares destinados à diversos 
municípios baianos, cujas condições exigidas para fruição do citado benefício foram 
devidamente respeitadas pelo autuante. 

Não obstante as operações isentas acima sinalizadas, constam também presentes no lançamento 
fiscal, operações em que os destinatários finais são contribuintes do ICMS, hipótese em que a 
responsabilidade pelo recolhimento do DIFAL é deslocada ao destinatário das mercadorias, 
conforme determina a EC nº 87/2015. 

Isto porque, se o destinatário é contribuinte do ICMS, quem recolhe o DIFAL é o destinatário. Se o 
destinatário não é contribuinte do ICMS, ou seja, não tem inscrição estadual no Estado de destino, 
a responsabilidade do recolhimento do DIFAL é do estabelecimento de origem (autuado). 

Os valores excluídos do presente lançamento fiscal estão devidamente respaldados e 
comprovados pelas Notas Fiscais nos 270.535, 270.737, 270.739, 257.889 e 257.891, cujos destinatários 
foram identificados pelo Sistema Sintegra, como contribuintes do ICMS. 

Nesse sentido, as vendas de caminhões para a TRANSPORTADORA RENER LTDA. e CENTRAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. – EPP, conforme Notas Fiscais sob nos 270.735, 270.737, 270.739, 
257.889 e 257.891, foram corretamente excluídas do lançamento fiscal. 

Comungo, pois, do entendimento esposado pelo Juízo de base, e sinalizo que não há reparo para 
ser efetuado na decisão a quo. 

Voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso de Ofício. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, NÃO PROVER o Recurso de Ofício interposto e manter a Decisão recorrida que 
julgou PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 298624.0003/19-0, lavrado contra CNH 
INDUSTRIAL BRASIL LTDA., no valor de R$ 22.597,80, acrescido da multa de 60%, prevista no art. 
42, II, “f” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais, devendo ser cientificado o recorrido desta 
Decisão, encaminhar os autos ao setor competente para homologação do valor já recolhido, e 
posteriormente, arquivamento dos autos. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 03 de dezembro de 2021. 
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